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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/PB 

   

Processo: 00023329420058150381 

                 

   

ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato,  representada por 
seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ALEXSANDRO  GOMES  DE  MELO,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo  e  Respectivo  Cartório,  vem,  mui 
respeitosamente,  à  presença de V.  Exa., REQUERER O DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para  informar  e  ao 
final requerer o que segue: 

Conforme já peticionado nos autos, existem valores a serem devolvidos ao Réu, conforme toda documentação 
já apresentada. 

Em prosseguimento foram expedidos dois alvarás de transferência em favor da parte ré, bem como enviado e‐
mail para o Banco do Brasil realizar a referida transferência. 

Ocorre  que  o  Banco  do  Brasil  realizou  apenas  uma  transferência  em  favor  da  parte  ré,  no  importe  de 
R$19.785,97  (dezenove  mil,  setecentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  noventa  e  sete  centavos),  conforme 
comprovação. 
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Restando a  transferência no  importe de R$ 14.254,72  (quatorze mil  duzentos e  cinquenta  e quatro  reais  e 
setenta e dois centavos). 

 

 

CONSULTA REALIZADA EM SETEMBRO DE 2023 
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CONSULTA REALIZADA EM OUTUBRO DE 2023 

 

Destarte, renova‐se o pedido de INTIMAÇÃO DO BANCO DO BRASIL PARA A TRANSFERÊNCIA DO VALOR DE 
R$14.254,72 (QUATORZE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), com 
seus  acréscimos  legais,  em  favor  da  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A., 
CNPJ/MF:  09.248.608/0001‐04,  autorizando  ao  Banco  depositante  a  efetuar  transferência  direta  na  conta 
corrente nº 644000‐2, Agência: 1912‐7, BANCO DO BRASIL S.A. 

Requer  ainda,  seja  determinado  que  o  banco  depositante  junte  aos  autos  o  respectivo  comprovante  da 
transferência  realizada através de TED da quantia  expedida mediante oficio,  possibilitando ao patrono da  Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência,  informando o saldo  líquido e a data exata da 
transferência realizada. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 25 de outubro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 


